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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

  

LEIS 
 

LEI Nº 8.791 DE 10 DE MAIO DE 2018. 
 

DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS NO MU NICÍPIO DE SETE LAGOAS PELAS 
ENTIDADES ASSISTENCIAIS SEM FINS LUCRATIVOS E DÁ OUTRAS PROV IDÊNCIAS. 
 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º As Entidades Assistenciais sem fins lucrativos, previamente cadastradas junto à Secretaria Municipal Saúde, ficam 
autorizadas a captar doações de medicamentos e a promover sua distribuição gratuita, em conformidade com o disposto nesta Lei. 

 
Art. 2º As Entidades Assistenciais sem fins lucrativos que optarem pela distribuição gratuita de medicamentos, deverão cumprir os 

seguintes requisitos: 
 
I - instalar uma infraestrutura necessária para proceder com a recepção dos medicamentos doados, bem como para realizar a 

triagem dos mesmos; 
 
II - VETADO; 
 
III - possuir Responsável Técnico com registro perante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de Minas Gerais para realizar a 

triagem dos medicamentos doados, mantendo rígido controle de qualidade e procedência sobre os mesmos, dentre outras atribuições 
legais; 

 
IV - planejar, desenvolver e implementar boas práticas de estocagem, manuseio e dispensação dos medicamentos; 
 
V - fomentar a participação da sociedade civil e organizações governamentais nas campanhas de doações de medicamentos; 
 
VI - realizar campanhas de conscientização da população sobre a importância da doação dos medicamentos que não estão sendo 

utilizados; 
 
VII - realizar campanhas de conscientização da população sobre a importância do descarte correto dos medicamentos vencidos e/ou 

com qualidade prejudicada; 
 
VIII - manter os registros de medicamentos controlados, de antibióticos e outros controles exigidos por lei; 

 
IX - realizar a assistência farmacêutica, em conformidade com as Diretrizes do Conselho Regional de Farmácia e legislação vigente 

aplicável; 
 
X - respeitar o disposto na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 60, de 26 de novembro de 2009 da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, que dispõe sobre a produção, dispensação e controle de amostra grátis de medicamentos; 
 
XI – VETADO. 
 
Art. 3º Caso ocorra o vencimento de algum medicamento que esteja sob a guarda das Entidades Assistenciais dispostas nesta Lei 

e/ou seja constatado que a qualidade se encontra prejudicada, a Entidade deverá realizar o descarte, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 8.320/2014. 

 
Art. 4º Sem excluir a obrigatoriedade de respeitar as disposições previstas na legislação vigente aplicável, as Entidades 

Assistenciais deverão proceder com as seguintes obrigações na triagem dos medicamentos doados: 
 
I - avaliação do prazo de validade; 
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II - inspeção da integridade física; 
 
III - identificação do princípio ativo; 
 
IV - identificação do lote do medicamento; 
 
V - identificação da melhor destinação: doação ou descarte; 
 
VI – identificação do doador vinculado aos dados do medicamento doado (nome, lote e data de fabricação). 
 
§ 1º Não podem ser aproveitados sob nenhuma hipótese os seguintes medicamentos: 
 
I - fora do prazo de validade; 
 
II - medicamento violado ou com suspeita de fraude; 
 
III - medicamento mal identificado, com nome ilegível ou em língua estrangeira, sem data de validade, sem dosagem e 

concentração ou sem lote do medicamento; 
 
IV - medicamentos fracionados que não possuem identificação do princípio ativo, concentração e data de validade; 
 
V - medicamentos com integridade física comprometida, que apresentem manchas, problemas na coloração, umidade, deformação 

aparente e outros danos; 
 
VI – medicamento líquido fracionado e de uso tópico em forma de pasta (creme ou pomada) parcialmente utilizado. 
 
§ 2º Os medicamentos segregados por qualquer um dos motivos citados no parágrafo 1º deste artigo devem ser descartados, em 

conformidade com o disposto no artigo 3º desta Lei. 
 
Art. 5º A doação de medicamentos será efetuada mediante as seguintes condições: 
 
I - o beneficiário deverá portar receita médica/odontológica original, com nome legível, assinatura e inscrição do profissional no 

respectivo Conselho Regional; 
 
II - o beneficiário deverá portar documento de identificação válido. 
 
Parágrafo único. Fica vedada a dispensação de medicamentos a menores de 18 (dezoito) anos desacompanhados do responsável 

legal. 
 
Art. 6º Os medicamentos sujeitos ao controle especial devem ter a verificação de estoque e a guarda da chave dos armários sob 

responsabilidade exclusiva do Farmacêutico. 
 
Art. 7º Os medicamentos dispensados nas Entidades Assistenciais sem fins lucrativos estão condicionados aos limites das 

disponibilidades obtidas com a arrecadação, não sendo obrigação das entidades a aquisição de medicamentos para suprir a demanda. 
 
Art. 8° A presente Lei não dispensa as Entidades do cumprimento dos demais requisitos previstos em legislações específicas para o 

funcionamento das farmácias. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de maio de 2018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAGNUS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 
 
LUCAS GONÇALVES DE BRITO 
Procurador Geral do Município 
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(Originária do Projeto de Lei nº 150/2018 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal) 
 
 

LEI Nº 8.796 DE 17 DE MAIO DE 2018. 
 
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CÂNCER  BUCAL NO MUNICÍPIO DE 

SETE LAGOAS. 
 
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção e Combate ao Câncer Bucal, a ser comemorada anualmente no período de 

24 a 31 de maio, passando a integrar o calendário oficial de eventos do município de Sete Lagoas. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de maio de 2018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
LUCAS GONÇALVES DE BRITO 
Procurador Geral do Município 
 
(Originária do Projeto de Lei nº 056/2018 de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa) 

 

RAZÕES DE VETO 
 

MENSAGEM Nº 61/2018. 
 

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 150/2018 QUE “DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA DE MEDICAMENTOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PELAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS SEM FINS 
LUCRATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E SENHOR ES (AS) VEREADORES (AS), 
 
Venho comunicar que após a análise da Redação Final do Projeto de Lei nº 150/2018 que “Dispõe sobre a distribuição gratuita de 

medicamentos no Município de Sete Lagoas pelas Entidades Assistenciais sem fins lucrativos e dá outras providências”, de minha 
autoria, baseado no Anteprojeto de Lei n° 235/2018 dos nobres Vereadores desta Douta Casa, resolvi, conforme previsto no inciso II 
do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO PARCIALMENTE , fundado em razão de 
inconstitucionalidade. 

 
Após análise da Redação Final pela Procuradoria Geral do Município e parecer da Secretaria Municipal de Saúde, constatei que 

manter o texto legal com as emendas realizadas o torna inconstitucional. 
 
Isso porque a interpretação do artigo 2°, incisos II e XI, em conjunto com o artigo 1°, autoriza a distribuição gratuita de 

medicamentos amostras grátis e que não podem ser comercializados por estabelecimentos de dispensação. 
 
Nesse sentido, entendo que a Lei Municipal não pode legislar sobre autorização de doação de amostras grátis por não se tratar de 

assunto de interesse local e sim de competência legislativa da União em concorrência com os Estados e o Distrito Federal, conforme 
dispõe o artigo 24 da nossa Constituição Federal, in verbis: 

 
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  
...  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
§ 1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.  
§ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.  
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§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.  

§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.” 
 
Nesta seara, importante frisar que assunto de interesse local é aquele que interessa somente a determinado Município, e a matéria 

em apreço, não se caracteriza como só de interesse local, mas sim de interesse nacional. 
 
Corrobora tal posicionamento o Parecer n° 1126/2018 do Instituto Brasileiro de Direito Municipal, obtido por esta Egrégia Casa 

durante a tramitação do referido Projeto de Lei, que afirmou que a propositura de Lei Municipal que pretenda autorizar a dispensação 
de amostras grátis viola gravemente o pacto federativo previsto nos artigos 1° e 18 da Carta Magna.  

 
Vale a transcrição do trecho: 
 
“Desta sorte, a propositura municipal que, ao regulamentar programa de doação de medicamentos na municipalidade, venha a 

instituir farmácia para doação medicamentos, autorizando inclusive a dispensação de amostras grátis, desconsidera determinação da 
autarquia federal competente para direcionar o tema e incorre em grave violação do pacto federativo insculpido nos arts. 1° e 18 da 
Constituição Federal.” 

 
Portanto, a proposta normativa ora em análise está violando a sistemática vertical de distribuição de competência legislativa, ou 

seja, está em desacordo com a Constituição Federal, sendo assim, inconstitucional. 
 
Ademais, vale destacar que a distribuição gratuita de medicamentos classificados como amostras grátis que não seja realizada pelos 

prescritores diretamente aos seus pacientes é vedada pela Resolução de Diretoria Colegiada – RDC n° 60, de 26 de novembro de 2009 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, autarquia sob o regime especial vinculada ao Ministério da Saúde a qual 
compete o controle sanitário da produção e da comercialização de produtos e serviços submetidos à Vigilância Sanitária e possui 
competência para edição de normas a respeito do tema.  

 
Portanto, considerando que os incisos II e XI do artigo 2° do Projeto de Lei n° 150/2018 são inconstitucionais, tendo em vista o 

fato de o Município não poder legislar sobre matéria de defesa da saúde, como também violam a RDC n° 60 da ANVISA, é que 
apresento o presente VETO aos dispositivos acima mencionados e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando 
sejam as ditas razões acatadas. 

 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de maio de 2018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 

    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 5.892 DE 11 DE MAIO DE 2018. 
 

CONCEDE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO CONSTITUÍDO POR ESTRUTURA DE CANTINA NAS 
DEPENDÊNCIAS DA ESCOLA TÉCNICA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, UNIDAD E DE ENSINO DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – FUMEP, NOS TERMOS Q UE MENCIONA. 

 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 3° do artigo 29, inciso IX do 

artigo 102 e alínea “d” do inciso I do artigo 103 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas;  
 
Considerando a Assembleia de Conselheiros da FUMEP, realizada no dia 30 de março de 2017, que deliberou, entre outros 

assuntos legais e estatutários, acerca da cessão onerosa de bens da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante; 
 
Considerando a regular realização de Processo Licitatório, na modalidade Concorrência Pública, tendo como vencedora Geisse 

Fonseca Rocha, 81948840634 – Microempreendedora Individual; 
 
Considerando a homologação do certame, que tramitou nos autos do processo licitatório nº 001/2018, Concorrência Pública nº 

001/2018; 
 
Considerando a constituição da pessoa jurídica, microempreendedora individual Geisse Fonseca Rocha, inscrita no CNPJ nº 

30.108.405.0001/09, no Município sob o nº 0270171-5 e no Estado de Minas Gerais sob o nº 003164854.00-90; 
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DECRETA: 
 
Art. 1º Fica concedida a permissão de uso do espaço público constituído por estrutura física de cantina nas dependências da Escola 

Técnica Municipal de Sete Lagoas à empresa Geisse Fonseca Rocha, 81948840634 – Microempreendedora Individual; inscrita no 
CNPJ nº 30.108.405.0001/09, observado o prazo de 01 (um) ano, demais termos e limites constantes no Edital do Processo Licitatório 
nº 001/2018, Concorrência Pública nº 001/2018.  

 
Art. 2º Fica autorizado a Ilustríssima Senhora Presidente da FUMEP - Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante a firmar 

Termo de Permissão com a permissionária. 
 
Art. 3º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de maio de 2018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA  
Prefeito Municipal  
 
ELIZABETH DAS GRAÇAS ABREU E SILVA  
Presidente da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante - FUMEP 
 
LUCAS GONÇALVES DE BRITO  
Procurador Geral do Município 

 
 

DECRETO Nº 5.895 DE 14 DE MAIO DE 2018. 
 

SUBSTITUI MEMBROS DO COMITÊ GESTOR INTERSETORIAL DO PROGRAMA P RIMEIRA INFÂNCIA NO 
ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PROGRAMA  CRIANÇA FELIZ NO SUAS DO 
MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, NOMEADOS PELO DECRETO Nº 5.812 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei 

Orgânica do Município de Sete Lagoas;  
 
Considerando o Ofício n° 1006/2018-GAB-SMASDH da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 

solicitando a substituição de membros do referido Comitê; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Comitê Gestor Intersetorial do Programa Primeira Infância no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social – Programa Criança Feliz no SUAS do Município de Sete Lagoas: 
 
I – Poline Keisse Fernandes Maia, representando a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, em substituição 

a Sara Martins Fernandes; 
 
II – Daiana Soares de Oliveira, representando a Secretaria Municipal de Saúde, em substituição a Silvana Alves da Silva Pereira. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 14 de maio de 2018.  
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
PAULO HENRIQUE FRANÇA CANABRAVA 
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 
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LUCAS GONÇALVES BRITO 
Procurador Geral do Município 

 
 

DECRETO Nº 5.897 DE 16 DE MAIO DE 2018. 
 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 756.278,4 0 NO ORÇAMENTO FISCAL DO 

MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – 2018. 
 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei 

Orgânica do Município de Sete Lagoas, atendendo ao disposto na Lei nº 8.727 de 26 de dezembro de 2017, Lei n° 8.728 de 26 de 
dezembro de 2017, Lei nº 8.783 de 04 de maio de 2018 e de acordo com o inciso I do artigo 41 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março 
de 1964; 

 
DECRETA:  
 
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no âmbito do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Fundo Municipal de 

Meio Ambiente, Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante, Secretaria Municipal de Administração, Fundo Municipal de 
Saúde, Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Secretaria Municipal de Educação no valor de R$ 756.278,40 (setecentos e 
cinquenta e seis mil, duzentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), conforme abaixo: 
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR (R$) 
30901  - 2.09.1.04.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica)100.010000 . 403.057,68 
30902  -  2.18.2.18.544.2068.2597 (Construção de Barragens para Contenção de Nascentes) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica) 124.016176 ........................................................................................................................................................ 25.000,00 
30916  -  2.11.1.12.122.2084.2553 (Gestão do Órgão) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 147.014200 . 50.000,00 
31344  -  2.11.1.12.122.2084.2553 (Gestão do Órgão) 33909200 (Despesas de Exercícios Anteriores)101.011200 ................... 20.502,88 
31390  -  2.14.1.27.812.2052.1550 (Construção de Infraestrutura Esportiva) 44905100 (Obras e Instalações) 100.316177 ....... 38.107,77 
31419  -  2.18.2.18.544.2068.2597 (Construção de Barragens para Contenção de Nascentes)  33903900 (Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica) 100.316176 .......................................................................................................................................................... 6.609,07 
31739  -  2.22.1.12.363.2065.2586 (Aproveitamento das Habilidades Laborais) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física) 100.022200 ......................................................................................................................................................................... 5.000,00 
32123  -  2.12.3.08.241.2062.2575 (Apoio as Ações da Rede de Atendimento aos Serviços Socioassistenciais) 33504100 
(Contribuições) 100.023313 ....................................................................................................................................................... 205.601,00 
32161  -  2.13.1.10.122.2074.2553 (Gestão do Órgão) 33903000 (Material de Consumo) 100.010000 ........................................ 2.400,00 
TOTAL ...................................................................................................................................................................................... 756.278,40 

 
Art. 2° Os recursos destinados a atender estas despesas serão decorrentes das anulações das seguintes dotações: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR (R$) 
30554  -  2.16.1.04.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 100.010000 .. 31.000,00 
30628  -  2.11.1.12.122.2084.2553 (Gestão do Órgão) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 147.014200 .. 50.000,00 
30641  -  2.12.1.08.122.2054.2567 (Manutenção dos Conselhos) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 100.01000015.000,00 
30684  -  2.12.1.08.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente)100.010000 .............. 19.000,00 
30694  -  2.12.1.08.306.2060.2582 (Manutenção dos Restaurantes Popular e do Trabalhador) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica) 100.010000 ...................................................................................................................................................... 105.601,00 
30699  -  2.18.2.18.544.2068.2597 (Construção de Barragens para Contenção de Nascentes) 33903000 (Material de 
Consumo)124.016176................................................................................................................................................................... 25.000,00 
30701  -  2.14.1.27.812.2052.2561(Reforma, Ampliação, Manutenção e Modernização de Infraestrutura Esportiva) 44905100 (Obras e 
Instalações) 100.010000 ............................................................................................................................................................... 38.107,77 
30874  -  2.18.2.18.544.2068.2597 (Construção de Barragens para Contenção de Nascentes) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica) 100.010000 .......................................................................................................................................................... 6.609,07 
31023  -  2.07.01.04.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 33901800 (Auxílio Financeiro a Estudantes) 100.010000 .................... 87.000,00 
31026  -  2.12.1.08.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000 ............................................ 8.000,00 
31049  -  2.11.1.12.361.2084.2648 (Gestão das Escolas do Ensino Fundamental) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 
101.011200 ................................................................................................................................................................................... 20.502,88 
31078  -  2.04.1.04.124.2051.2701 (Gestão das Ações de Controladoria) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 
100.010000 ................................................................................................................................................................................... 36.000,00 
31262  -  2.17.1.04.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 33909200 (Despesas de Exercícios Anteriores)100.010000 ................... 10.000,00 
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31282 -  2.16.01.04.122.2053.2691 (Gestão de Projetos e Laboratórios) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 
100.010000 ................................................................................................................................................................................... 32.072,00 
31342  -  2.12.1.08.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 100.010000 136.290,80 
31382  -  2.19.1.04.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 100.010000 .. 67.500,00 
31401  -  2.17.1.04.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 100.010000 . 15.000,00 
31412  -  2.04.1.04.124.2051.2701 (Gestão das Ações de Controladoria) 44905100 (Obras e Instalações) 100.01000 ................. 4.810,88 
31517  -  2.17.1.04.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 100.010000 .. 43.784,00 
31764  -  2.22.1.12.363.2065.2586 (Aproveitamento das Habilidades Laborais) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física)100.012200 .......................................................................................................................................................................... 5.000,00 
TOTAL ...................................................................................................................................................................................... 756.278,40 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de maio de 2018. 

 
LEONE MACIEL FONSECA  
Prefeito Municipal 
 
PAULO HENRIQUE FRANÇA CANABRAVA  
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
 
NADAB ESTANISLAU ABELIN  
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
 
ELIZABETH DAS GRAÇAS ABREU E SILVA 
Presidente da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante – FUMEP 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
MAGNUS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 
 
FABRÍCIO FREDERIGHI FONSECA 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 
 
ADILSON PORTILHO LUSTOSA JÚNIOR   
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 
LUCAS GONÇALVES DE BRITO 
Procurador Geral do Município 

 

PORTARIAS 
 

 

CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 
PORTARIA 093/2018. 

 
Instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar. 

 
O Prefeito Municipal e o Corregedor Geral do Município, no uso de suas atribuições fundamentadas nos dispositivos do artigo 191 

da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016, artigo 2º inciso I da Lei nº 5.406/1997 e do art. 7º da Lei Delegada nº 18/2013: 
 
Considerando denúncia exarada por meio de ofício nº 192/2018/OGM, encaminhado pela Ouvidoria Geral do Município, 

informando sobre suposto caso de agressão contra o menor A.T.M. no âmbito de Escola sob responsabilidade do Município, infração 
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aos dispositivos do inciso I e VII do Artigo 169 e inciso XI do Artigo 171 da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016 
Estatuto dos servidores públicos municipais e Artigo 232 da Lei 8069 de 13 de julho de 1990 Estatuto da Criança e Adolescente. 

 
RESOLVE:  
 
INSTAURAR Sindicância Administrativa Disciplinar, nos termos do art. 192 e ss. da Lei Complementar nº 192/2016, para 

apuração da materialidade dos fatos supramencionados, bem como, os envolvidos que ficará a cargo da Comissão Sindicante nomeada 
pela Portaria n. º 10.400 de 05 de setembro de 2017. 

 
DETERMINAR que os trabalhos da Comissão Sindicante sejam concluídos no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Sete Lagoas, 24 de abril de 2018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal  
 
LUIZ CARLOS GOMES DE ARAÚJO 
Corregedor Geral do Município 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº. 11.054 DE 07 DE MAIO DE 2.018. 

 
EXONERA FUNÇÃO GRATIFICADA. 

 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal de 20/03/1990,  
 
RESOLVE: 
 
Exonerar, o Sr. Wilson Antônio de Lima, da Função Gratificada e de Recrutamento Limitado, Nível I, na Secretaria Municipal de 

Saúde, a partir de 1º (primeiro) de Março corrente ano.  
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
MAGNUS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº. 11.055 DE 07 DE MAIO DE 2.018. 
 

RETIFICA PORTARIA Nº. 11.006 DE 11(ONZE) DE ABRIL DO CORREN TE ANO. 
 
O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal, promulgada em 20 (vinte) de Março de 1990, 
 
RESOLVE: 
 
Retificar a Portaria nº. 11.006 de 11 (onze) de Abril do corrente ano, que nomeia, o Sr. Wilson dos Santos Lima, para exercer a 

Função Gratificada e de Recrutamento Limitado, de Nível II, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1º (primeiro) de Março do 
corrente ano, sendo o nome correto do nomeado, Sr. Wilson Antônio de Lima. 
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Sete Lagoas, 07 de Maio de 2018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
MAGNUS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA N° 11.057 DE 09 DE MAIO DE 2.018. 
 

TORNA SEM EFEITO NOMEAÇÃO PARA O CARGO DEPEDAGOGO. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1.990, e conforme dispõe o art. 20, inciso I, e arts. 23 a 27 e parágrafos da Lei 
Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março do corrente ano, 

 
RESOLVE: 
 
Tornar sem efeito a nomeação, da abaixo relacionada, efetuada através da Portaria nº. 10.984 de 10 (dez) de Abril do corrente 

ano, para exercer o cargo efetivo de Pedagogo, nesta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, por ter a mesma desistido expressamente 
da posse, conforme Termo de Desistência que segue anexo, e que faz parte integrante desta Portaria.  

 
NOMECPFCLASSIFICAÇÃO 
PATRÍCIA PEREIRA PRATES016.598.896-7753º LUGAR 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 11.058 DE 09 DE MAIO DE 2.018. 
 

TORNA VAGO O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOSGERAIS 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20/03/1990, e tendo em vista o que determina artigo 35, inciso III e artigo 38, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, 

 
RESOLVE: 
 
Tornar vago, o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ocupado pela Sra. Neuza Maria Fraga, matrícula nº. 5005789, a partir de 

05 (cinco) de Fevereiro do corrente ano, tendo em vista sua aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida pelo Regime Geral 
de Previdência, conforme Carta de Concessão, fornecida por aquela Instituição e que faz parte integrante desta Portaria. 

 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
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MAGNUS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº. 11.059 DE 09 DE MAIO DE 2.018. 
 

EXONERA SERVIDORA. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20/03/1990, e tendo em vista o que determina o artigo 36, inciso I, da Lei Complementar nº. 192 de 30(trinta) 
de Março de 2.016(Estatuto do Servidor Público do Município de Sete Lagoas), 

 
RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, a Sra. Vânia Maria Martins Costa, Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº. 5014571, a partir de 08(oito) de 

Março do corrente ano, conforme Requerimento que segue anexo e que faz parte integrante desta Portaria. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
MAGNUS EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº. 11.060 DE 09 DE MAIO DE 2.018. 
 

EXONERA SERVIDORA. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20/03/1990, e tendo em vista o que determina o artigo 36, inciso I, da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) 
de Março de 2.016 (Estatuto do Servidor Público do Município de Sete Lagoas), 

 
RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, a Sra. Isabelle Rodrigues dos Santos, Agente Administrativo I, matrícula nº. 5016462, a partir de 20 (vinte) 

de Novembro de 2.017, conforme Requerimento que segue anexo e que faz parte integrante desta Portaria. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
MAGNUS EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº. 11.061 DE 09 DE MAIO DE 2.018. 
 

EXONERA SERVIDORA. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20/03/1990, e tendo em vista o que determina o artigo 36, inciso I, da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) 
de Março de 2.016 (Estatuto do Servidor Público do Município de Sete Lagoas), 

 
RESOLVE: 
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Exonerar, a pedido, a Sra. Diane Alves de Oliveira, Auxiliar de Professor I, matrícula nº. 25.829, a partir de 26(vinte e seis) de 
Março do corrente ano, conforme Requerimento que segue anexo e que faz parte integrante desta Portaria. 

 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA Nº. 11.062 DE 09 DE MAIO DE 2.018. 
 

DEMITE SERVIDOR. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20/03/1990, e tendo em vista o que determina o artigo 182, inciso III e artigo 184, inciso I da Lei 
Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016 (Estatuto do Servidor Público do Município de Sete Lagoas), 

 
Considerando a Decisão Administrativa emitida no Processo Administrativo nº. 386/2017,  
 
RESOLVE: 
 
Demitir, o Sr. Paulo César Caldeira de Almeida, Agente de Serviços I, matrícula nº. 20.466, a partir de 15 (quinze) de Março do 

corrente ano, na forma do artigo 182, inciso III, da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA N° 11.063 DE 09 DE MAIO DE 2.018. 
 

TORNA VAGO O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20/03/1990, e tendo em vista o que determina artigo 35, inciso III e artigo 38, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, 

 
RESOLVE: 
 
Tornar vago, o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ocupado pela Sra. Sônia Lúcia da Cruz Gonçalves, matrícula nº. 5015226, 

a partir de 26 (vinte e seis) de Janeiro do corrente ano, tendo em vista sua aposentadoria por Idade, concedida pelo Regime Geral de 
Previdência, conforme Carta de Concessão, fornecida por aquela Instituição e que faz parte integrante desta Portaria. 

 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
MAGNUS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N° 11.064 DE 09 DE MAIO DE 2.018. 
 

PRORROGA LICENÇA SEM VENCIMENTOS. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20/03/1990, e de acordo com o art. 92, parágrafo 3º, da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 
2.016 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas), 

 
RESOLVE: 
 
Prorrogar, a pedido, a Licença Sem Vencimentos, concedida à servidora Sra. Daniela Silva Rocha, matrícula nº. 5015015, 

Técnico de Enfermagem, pelo período de 1º (primeiro) de Maio do corrente ano a 1º (primeiro) de Maio de 2.020, conforme 
Requerimento que segue anexo e que faz parte integrante desta Portaria. 

 
Sete Lagoas, 09 de Maio de 2.018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
MAGNUS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº. 11.065 DE 09 DE MAIO DE 2.018. 
 

EXONERA SERVIDORA. 
 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal de 20/03/1990, e tendo em vista o que determina o artigo 36, inciso I, da Lei Complementar nº. 192 de 30(trinta) 
de Março de 2.016 (Estatuto do Servidor Público do Município de Sete Lagoas), 

 
RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, a Sra. Nelma Izabel Capistrano, Atendente de Portaria, matrícula nº. 5013804, a partir de 05(cinco) de Março 

do corrente ano, conforme Requerimento que segue anexo e que faz parte integrante desta Portaria. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
MAGNUS EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA N° 11.066 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

TORNA VAGO O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ANOS FINAIS – MATEMÁTICA. 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal de 20/03/1990, e tendo em vista o que determina o artigo 35, inciso III e artigo 38, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, 

 
RESOLVE: 
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Tornar vago, o Cargo de Professor de Educação Básica – Anos Finais - Matemática, ocupado pela Sra. Sônia Maria Valadares 
Silva, matrícula nº. 22.976, a partir de 12 (doze) de Março do corrente ano, tendo em vista sua Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, conforme Carta de Concessão, fornecida pelo Regime Geral de Previdência, que segue anexa e que faz parte integrante 
desta Portaria. 

 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 11.067 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

CONCEDE CESSÃO. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20/03/1990, 

 
RESOLVE: 
 
Conceder a cessão, do Sr. Luiz Antônio de Souza, matrícula nº. 22.963, Professor de Educação Básica – Anos Finais - Matemática, 

para prestar serviços junto à Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, sem ônus para esta Prefeitura Municipal de Sete 
Lagoas, pelo período de 15 (quinze) de Março a 16 (dezesseis) de Abril do corrente ano. 

 
Sete Lagoas, 10 de Maio de 2.018 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA Nº. 11.068 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

EXONERA SERVIDORA. 
 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal de 20/03/1990, e tendo em vista o que determina o artigo 36, inciso I, da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) 
de Março de 2.016 (Estatuto do Servidor Público do Município de Sete Lagoas), 

 
RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, a Sra. Maria Aparecida da Mata, Professor de Educação Básica – Anos Iniciais, matrícula nº. 20.990, a partir 

de 08(oito) de Março do corrente ano, conforme Requerimento nº. 000381, que segue anexo e que faz parte integrante desta Portaria. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
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NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 11.069 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1.990; 

 
Considerando o disposto no inciso VII do art. 145 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas; 
 
Considerando o que dispõe o art. 146 da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016; 
 
Considerando que o Servidor completou o interstício previsto nos dispositivos legais acima mencionados, conforme 

documentação e Requerimentos arquivados na Pasta Funcional; 
 
RESOLVE: 
 
Conceder, ao servidor, Sr. Carlos Roberto de Oliveira Campos, Matrícula nº. 20.682, Agente de Fiscalização I, o Adicional 

previsto no artigo 146 da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre a 
remuneração, a partir de 1º (primeiro) de Maio do corrente ano. 

 
Sete Lagoas, 10 de Maio de 2.018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NADAB ESTANISLAU ABELIN 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

 
 

PORTARIA N° 11.070 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 
 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1.990; 
 
Considerando o disposto no inciso VII do art. 145 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas; 
 
Considerando o que dispõe o art. 146 da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016; 
 
Considerando que o Servidor completou o interstício previsto nos dispositivos legais acima mencionados, conforme 

documentação e Requerimentos arquivados na Pasta Funcional; 
 
RESOLVE: 
 
Conceder, ao servidor, Sr. Gilton Cesário Costa, Matrícula nº. 20.686, Agente de Fiscalização I, o Adicional previsto no artigo 

146 da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração, a 
partir de 28 (vinte e oito) de Abril do corrente ano. 

 
Sete Lagoas, 10 de Maio de 2.018. 
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LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NADAB ESTANISLAU ABELIN 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

 
 

PORTARIA N° 11.071 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

CONCEDE READAPTAÇÃO. 
 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1.990; 
 
Considerando o que dispõe o art. 52 e incisos da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016; 
 
Considerando o Relatório final emitido pela Junta Médica Oficial desta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, que segue anexo; 
 
Considerando que a Servidora será reavaliada em 01 (um) ano, conforme determina a Junta Médica oficial; 
 
RESOLVE: 
 
Conceder, à servidora, Sra. Maria Nízia Pereira, matrícula nº. 20.911, Professora de Educação Básica – Anos Finais, a prorrogação 

da readaptação prevista no art. 52 da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, investindo a Servidora, no Cargo de 
Assistente de Biblioteca, a partir de 13 (treze) de Março do corrente ano. 

 
Sete Lagoas, 10 de Maio de 2.018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 11.072 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

CONCEDE READAPTAÇÃO. 
 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1.990; 
 
Considerando o que dispõe o art. 52 e incisos da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016; 
 
Considerando o Relatório final emitido pela Junta Médica Oficial desta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, que segue anexo; 
 
Considerando que a Servidora será reavaliada em 01 (um) ano, conforme determina a Junta Médica oficial; 
 
RESOLVE: 
 
Conceder, à servidora, Sra. Elaine Pires dos Santos, matrícula nº. 24.531, Servente Escolar, a readaptação prevista no art. 52 da 

Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, investindo a Servidora, nas funções descritas no Relatório que segue 
anexo, e que faz parte integrante desta Portaria, a partir de 13 (treze) de Março do corrente ano. 
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Sete Lagoas, 10 de Maio de 2.018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 11.073 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

CONCEDE READAPTAÇÃO. 
 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1.990; 
 
Considerando o que dispõe o art. 52 e incisos da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016; 
 
Considerando o Relatório final emitido pela Junta Médica Oficial desta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, que segue anexo; 
 
Considerando que a Servidora será reavaliada em 01 (um) ano, conforme determina a Junta Médica oficial; 
 
RESOLVE: 
 
Conceder, à servidora, Sra. Janete Maria dos Anjos, matrícula nº. 23.515, Servente Escolar, a readaptação prevista no art. 52 da 

Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, investindo a Servidora, no Cargo de Assistente de Turno, a partir de 13 
(treze) de Março do corrente ano. 

 
Sete Lagoas, 10 de Maio de 2.018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 11.074 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

CONCEDE READAPTAÇÃO. 
 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1.990; 
 
Considerando o que dispõe o art. 52 e incisos da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016; 
 
Considerando o Relatório final emitido pela Junta Médica Oficial desta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, que segue anexo; 
 
Considerando que a Servidora será reavaliada em 01 (um) ano, conforme determina a Junta Médica oficial; 
 
RESOLVE: 
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Conceder, à servidora, Sra. Vera Aparecida de Oliveira Rocha, matrícula nº. 20.720, Servente Escolar, a readaptação prevista no 
art. 52 da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, investindo a Servidora, nas funções constantes no Relatório que 
segue anexo e que faz parte integrante desta Portaria, a partir de 13 (treze) de Março do corrente ano. 

 
Sete Lagoas, 10 de Maio de 2.018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 11.075 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

CONCEDE READAPTAÇÃO. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1.990; 

 
Considerando o que dispõe o art. 52 e incisos da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016; 
 
Considerando o Relatório final emitido pela Junta Médica Oficial desta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, que segue anexo; 
 
Considerando que a Servidora será reavaliada em 01 (um) ano, conforme determina a Junta Médica oficial; 
 
RESOLVE: 
 
Conceder, à servidora, Sra. Rosemeire Alves Ferreira de Moura, matrícula nº. 21.411, Professor de Educação Básica – Anos 

Iniciais, prorrogação da readaptação, prevista no art. 52 da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, investindo a 
Servidora, nas Funções de Professor Recuperador – Reforço Escolar, a partir de 13 (treze) de Março do corrente ano. 

 
Sete Lagoas, 10 de Maio de 2.018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 11.076 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

CONCEDE READAPTAÇÃO. 
 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1.990; 
 
Considerando o que dispõe o art. 52 e incisos da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016; 
 
Considerando o Relatório final emitido pela Junta Médica Oficial desta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, que segue anexo; 
 
Considerando que a Servidora será reavaliada em 01 (um) ano, conforme determina a Junta Médica oficial; 
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RESOLVE: 
 
Conceder, à servidora, Sra. Maria Aparecida Martins Figueiredo, matrícula nº. 24.364, Servente Escolar, a prorrogação da 

readaptação, prevista no art. 52 da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, investindo a Servidora, no Cargo de 
Assistente de Turno, a partir de 16 (dezesseis) de Março do corrente ano. 

 
Sete Lagoas, 10 de Maio de 2.018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 11.077 DE 10 DE MAIO DE 2.018. 
 

CONCEDE READAPTAÇÃO. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1.990; 

 
Considerando o que dispõe o art. 52 e incisos da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016; 
 
Considerando o Relatório final emitido pela Junta Médica Oficial desta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, que segue anexo; 
 
Considerando que a Servidora será reavaliada em 01 (um) ano, conforme determina a Junta Médica oficial; 
 
RESOLVE: 
 
Conceder, à servidora, Sra. Elaine Soares dos Santos, matrícula nº. 23.101, Servente Escolar, a readaptação prevista no art. 52 da 

Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, investindo a Servidora, nas funções constantes do Relatório que segue 
anexo, a partir de 13(treze) de Março do corrente ano. 

 
Sete Lagoas, 10 de Maio de 2.018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA N° 11.081 DE 11 DE MAIO DE 2.018. 
 

TORNA VAGO O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ANOS INICIAIS. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20/03/1990, e tendo em vista o que determina o artigo 35, inciso III e artigo 38, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março de 2.016, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, 

 
RESOLVE: 
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Tornar vago, o Cargo de Professor de Educação Básica – Anos Iniciais, ocupado pela Sra. Célia Maria Alves, matrícula nº. 
20.501, a partir de 22 (vinte e dois) de Março do corrente ano, tendo em vista sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
conforme Carta de Concessão, fornecida pelo Regime Geral de Previdência, que segue anexa e que faz parte integrante desta Portaria. 

 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 
NIRES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA Nº. 11.086 DE 15 DE MAIO DE 2.018. 
 

NOMEIA ASSESSORA DE GABINETE II. 
 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1990,  
 
RESOLVE: 
 
Nomear, a Sra. Shirlei Natália Silva Pereira, para exercer o Cargo de Confiança e de Recrutamento Amplo de Assessora de 

Gabinete II, a partir de 15 (quinze) de Maio corrente ano.  
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 11.087 DE 15 DE MAIO DE 2.018. 
 

DESIGNA AUXILIARES DE SECRETÁRIO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR. 
 
O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 

Orgânica Municipal, promulgada em 20 (vinte) de Março de 1990,  
 
Em virtude do que dispõe o parágrafo 1º, do art. 3º das Normas Técnicas do Serviço Militar (Portaria nº. 163-DGP, de 07 de 

Novembro de 2.011) e o Decreto nº. 57.654 de 20 (vinte) de Janeiro de 1.966, 
 
Considerando o solicitado através do Ofício nº. 053-261JSM, 
 
RESOLVE: 
 
Designar, os Servidores abaixo relacionados, para exercerem a função de Auxiliares do Secretário da Junta de Serviço Militar, 

nesta cidade de Sete Lagoas, a partir de 02(dois) de Maio do corrente ano. São eles: 
 
I. Elma de Fátima Passos Reis – matrícula nº. 4.156; 
II.  Vera Lúcia Martins Abreu – matrícula nº. 3.439; 
III.  Willian Marques Dias – matrícula nº. 42.463. 
 
Sete Lagoas, 15 de Maio de 2.018. 
 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
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MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA N° 11.091 DE 16 DE MAIO DE 2.018. 
 

TORNA VAGO O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS I. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20/03/1990, e tendo em vista o que determina o artigo 35, inciso III e artigo 38, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº. 192 de 30(trinta) de Março de 2.016, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, 

 
RESOLVE: 
 
Tornar vago, o Cargo de Auxiliar de Serviços I, ocupado pelo Sr. Adelmo Coelho de Oliveira, matrícula nº. 20.923, a partir de 

24(vinte e quatro) de Março do corrente ano, tendo em vista sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição, conforme Carta de 
Concessão, fornecida pelo Regime Geral de Previdência, que segue anexa e que faz parte integrante desta Portaria. 

 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA N° 11.092 DE 16 DE MAIO DE 2.018. 
 

TORNA VAGO CARGO PÚBLICO. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei 
Orgânica Municipal de 20 (vinte) de Março de 1.990, e tendo em vista o que determina o art. 35. “A Vacância do Cargo decorrerá 
de”: inciso III . “aposentadoria” e art. 38.“A Vaga ocorrerá da data”: inciso II.Imediata àquela em que o servidor completar 70 
(setenta) anos de idade, compulsoriamente, em cargos de provimento efetivo”, da Lei Complementar nº. 192 de 30 (trinta) de Março 
de 2.016, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, 

 
RESOLVE: 
 
Tornar vago, o Cargo de Agente de Serviços I, ocupado pelo Sr. Antônio Medeiros de Souza, matrícula nº. 20.475, tendo em 

vista, que o mesmo completou 70 (setenta) anos de idade em 23 (vinte e três) de Abril do corrente ano, estando este, desligado do 
Quadro de Servidores desta Prefeitura Municipal, a partir de 17 (dezessete) de Maio do corrente ano. 

 
LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
 

 
 
 
 

DIVERSOS 
 

 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Consultor: Geraldo Donizete de Carvalho 

Travessa Juarez Tanure, nº 15 / 4º andar – Centro 
 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG  – Pregão Presencial n° 49/2018 – O Núcleo de Licitações e Compras, 

torna público aos interessados que será realizado Processo Licitatório na modalidade de Pregão Presencial n° 49/2018 cujo objeto é o 
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registro de preços que visa eventual contratação de empresa para prestar o serviço de mudança através de caminhão baú para os 
beneficiários contemplados pela Resolução CMAS 40/2017. Credenciamento e Recebimento dos envelopes até as 08h45min do dia 
05/06/2018 no Núcleo de Licitações e Compras (Travessa Juarez Tanure, nº 15 / 4º andar - Centro). Sessão para abertura de envelopes 
e julgamento às 09h00min do dia 05/06/2018. O edital estará à disposição dos interessados no prédio do Núcleo de Licitações e 
Compras e no site da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, endereço: www.setelagoas.mg.gov.br. Informações: (31) 3779-3700. 
Leonardo Alves de Araújo. Pregoeiro. 

 
 

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO - PP 148/2017. 
 
O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG , através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei 8.666/93, no autos do Processo Licitatório n° 264/2017, modalidade Pregão Presencial n° 148/2017, cujo objeto é contratação de 
empresa para prestar os serviços de gerenciamento técnico e administração do loteamento localizado no Bairro Ondina Vasconcelos de 
Oliveira - projeto habitacional – Cidade de Deus. Torna público aos interessados o 1º Termo de Retificação ao Contrato 
Administrativo NLC 235/2017, onde se lê: “[...] tem seu PRAZO DE VIGÊNCIA PRORROGADO por mais 06 (seis) meses, tendo 
como termo inicial a data de 20/05/2017 e termo final a data de 20/11/2018[...]”, deve ser lido: “[...] tem seu PRAZO DE VIGÊNCIA 
PRORROGADO por mais 06 (seis) meses, tendo como termo inicial a data de 20/05/2018 e termo final a data de 20/11/2018[...]”. 
ASSINATURAS: 02/05/2018. Assinantes: Município de Sete Lagoas, Leone Maciel Fonseca; Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura e Políticas Urbanas, Vitor Dias Campos, secretário; Cohasa Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas, Andreza 
Patrícia Machado de Oliveira, Representante Legal da Empresa. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
QUESTIONAMENTO – PP 038/2018. 

 
O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo 

Licitatório nº 064/2018 – Pregão Presencial nº 038/2018 – Registro de Preços nº 040/2018, que tem como objeto SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS, LOCAÇÃO DE CILINDROS E OXIGENAÇÃO, torna público aos interessados o 
seguinte questionamento e sua respectiva resposta, emanada pelo corpo técnico requisitante do objeto: 

 
Q: “Venho por meio desta solicitar esclarecimento referente ao item 12.1.5 Documentação Especial Segundo notificação expedida 

pela ANVISA http://portal.anvisa.gov.br/registros-eautorizacoes/medicamentos/produtos/gases-medicinais/informacoes-gerais. Item 4. 
Estado - Anvisa portal.anvisa.gov.br Página oficial da Anvisa. Encontre informações sobre a regulação de medicamentos, alimentos, 
agrotóxicos e outros produtos sujeitos à vigilância sanitária Assim, embora a notificação dos Gases Medicinais esteja suspensa, todas 
as empresas que fabriquem ou envasem gases medicinais devem obrigatoriamente possuir a Autorização de Funcionamento – AFE, 
expedida pela ANVISA e cumprir com os requerimentos de Boas Práticas de Fabricação, estabelecida pela RDC N. 69/2008, 
alterada pela RDC 9, de 04 de março de 2010. A concessão de AFE é orientada pelas Resoluções RDC 16, de 01 de abril de 2014 e 
RDC 32, de 5 de julho de 2011, que abrangem empresas fabricantes e envasadoras de Gases Medicinais. Considerando o impacto 
regulatório no mercado de gases medicinais e as especificidades do setor, a ANVISA ainda não estabeleceu os requisitos com a 
concessão de AFE para as empresas que realizam as etapas de distribuição, armazenamento e transporte de gases medicinais e, 
portanto, essas empresas não necessitam de AFE para seu funcionamento.  As empresa que apenas realizam as etapas de 
distribuição, armazenamento e transporte de gases medicinais não necessitam de AFE, por sua vez a empresa Oximinas Gases se 
enquadra neste parecer, pois apenas distribuímos os gases medicinais, não tratamos; envasamos; ou fabricamos. Temos contrato com 
a empresa a qual é a produtora e envasadora dos gases (LINDE), neste caso podemos apresentar a documentação relacionada a 
ANVISA para que estejamos participando do processo licitatório?”  

 
R: Para as proponentes que apenas realizam a distribuição, armazenamento e transporte, estas deverão apresentar os documentos 

exigidos no subitem 12.1.5 referentes à empresa que fabrica e envasa o gás medicinal a ser fornecido, sendo que a AFE deve ser 
específico para gases medicinais. 

 
Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3771-5435. Sete Lagoas, 21 de maio de 2018. Comissão Permanente de 

Licitação. 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 14/2018. 
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Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação do Programa Rede Cuidar a Vila Vicentina de Sete Lagoas e a Unidade de 
Acolhimento Institucional para Crianças - Bem Viver I e II. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8742 de 

07 de dezembro de 1993 alteradas pela Lei Federal nº 12435/2011 e a Lei Municipal nº 6010/1999 alterada pela Lei Municipal nº 8.056 
de 26 de setembro de 2011: 

 
Considerando Decreto Estadual n° 47.288, de 17 de novembro de 2017; 
 
Considerando Resolução Sedese n.º 49, de 28 de novembro de 2017; 
 
Considerando Resolução Sedese n.º 54, de 12 de dezembro de 2017. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o plano de ação do Programa Rede Cuidar que contemplou no Município de Sete Lagoas em parcela única o valor 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a Vila Vicentina de Sete Lagoas, e o valor em parcela única de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a 
Unidade de Acolhimento Institucional para Crianças - Bem Viver I e IIconforme Resoluções e Decreto supracitado e deliberação da 
mesa diretora do CMAS. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sete Lagoas - MG, 21 de maio de 2018. 
 
Larisse Keila de Oliveira Branco Avelar 
Presidente do CMAS/SL 

 
 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI) 
 

 
BOLETIM INFORMATIVO N.º 090/2018. 

 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos interessados que esta 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Sete Lagoas - MG, quando da sessão realizada no dia 15/05/2018 julgou os 
recursos abaixo especificados, com as seguintes decisões. 
 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
Jari / SETE LAGOAS - MG 

Seq. Data do 
Julgamento 

Nº Recurso 
Sistema  

N° AIT/ 
PROCESSAMENTO 

Placa Resultado 

1 15/05/2018 63404 AG00170174 GZT1805 Indeferido 
2 15/05/2018 63278 AG00183500 HLA9891 Indeferido 
3 15/05/2018 63243 AG00184312 HGB2208 Indeferido 
4 15/05/2018 63251 AG00184313 HGB2208 Indeferido 
5 15/05/2018 63294 AG00184834 HLA9891 Indeferido 
6 15/05/2018 63133 AG00284470 HKP8258 Deferido 
7 15/05/2018 63361 AG00292085 OWU8055 Indeferido 
8 15/05/2018 63125 AG00292114 JPE5307 Indeferido 
9 15/05/2018 63549 AG00292347 HOH0855 Indeferido 
10 15/05/2018 63227 AG00292994 OPA2544 Indeferido 

 
Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, ao Conselho 

Estadual de Trânsito de Minas Gerais - CETRAN/MG, Rua Bernardo Guimarães, nº 1.468, Funcionários - BH/MG  CEP 30140-081. O 
Recurso deverá ser protocolado na JARI Sete Lagoas, Rua Dr. Campos Júnior, 40, sala 02, Centro, Sete Lagoas - MG, CEP: 35.700-
039.   
 

Secretaria da JARI SETE LAGOAS, 15 de Maio de 2018. 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 
 

SAAE 
 

 
ATOS PARA PUBLICAÇÃO –038 de 2018 

 
ATO Nº 38/2018 – O Diretor Presidente do SAAE, Sr. Arnaldo Nogueira no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 

Delegada nº 06 de 23/09/2013 e suas alterações, conforme Lei nº 8.712 de 23 de novembro de 2017, resolve Nomear o Sr. Dalton 
Moreira Cotta, para o cargo de Diretor Administrativo, a partir de 21 de maio de 2.018. 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. 
 

SAAE – SETE LAGOAS/MG. EXTRATO DE CONTRATO – CT. 3583/2018  - Contratante: SAAE – Contratada: SIEMENS 
LTDA. Objeto: Contratação de empresa para manutenção preventiva nos inversores média tensão / e em equipamentos do inversor nº 1 
da EEAB2 - ETA Rio das Velhas, conforme especificações contidas nos termos de referências nºs 179, 180, 193/2018, parecer técnico 
em anexo ao processo e Proposta Comercial da contratada Cotação de reparo nº 239981 / DF CS 1GT6JGC-18 Ver 02 (proposta 
firme), que são partes integrantes e inseparáveis deste instrumento independente de sua transcrição. Vigência: 12/03/2018 a 
31/12/2018. Valor total: R$ 321.299,55 – Dot. Orçam.: Fichas: 31.733-0C,  31.695-4B e 31.733-0C. 

 
Arnaldo Nogueira / Diretor Presidente. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO. 
 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGÔTO E SANEAMENTO URBANO/ SETE LAGOAS – MG. - CT. Nº 
3621/2018 – Contratante: SAAE - Contratada: FEVISA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – ME – Valor total: R$133.000,00.  
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reforma do laboratório central no Sistema Mucuri de acordo com as exigências da 
Vigilância Sanitária Estadual, conforme planilha orçamentária, memorial descritivo, projeto e anexos do edital da licitação. Vigência: 
11/05/2018 a 11/09/2018. Dot. Orç.: Ficha: 31.684-0 
 

Sete Lagoas/MG, 11 de maio de 2018 
 
Nilton Ligório Antunes – Diretor Presidente Interino. 
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